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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO DE AÇOÊS ORIGINÁRIAS

PROCESSO: MC 04/87(REQUERENTES: COMPANHIA QUtMICA INDUSTRIAL DE LAMINADOS-FORMIPLAC E OUTROS 
•Advogado: Dr. Hugo Mosca
Requerido: alípio de oliveira portásio
DESPACHO PROFERIDO PELO EXMO SR MINISTRO RELATOR

"Diga a requerente sobre a informação de fl. 105,no prazo 
[de (5) cinco dias, após o que voltem os autos,conclusos.

Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 1987.(A) AMÉRICO DE SOUZA-Ministrc 

[Relator."
'PROCESSO: AR 45/86
[AUTOR: JOSÉ BONIFÁCIO DE MELLO BRITTO
Advogado: Dr. José Bonifácio de Mello Britto 
RÉU: . BANCO DE COMMERCIO E INDUSTRIA DE SAO PAULO S/A 
Advogada: Dra. Maria Vilma Alves Silva 
DESPACHO PROFERIDO PELO EXMO SR MINISTRO RELATOR

"Vista ãs partes, para que, querendo, apresentem alegações fi 
Aais no prazo de 10 (dez) dias, (art. 493)e, em seguida encaminhe- se" 
ã douta Procuradoria Geral, cujo pronunciamento solicito.(A) HELIO RE 
GATO-Ministro Relator."

Primeira Turma

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL SUPE 
RIOR DO TRABALHO.

Aos vinte e nove dias do mês de abril de mil 
novecentos e oitenta e sete, às oito horas e trinta minutos, na 
Sala de Sessões da Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, abriu a Sessão regis 
trando as presenças dos Excelentíssimos Senhores Ministros MANOEL 
MENDES DE FREITAS (juiz convocado), AMÉRICO DE SOUZA, FRANCISCO 
LEOCÃDIO (juiz convocado) e JURACY MARTINS (juiz convocado), do 
Excelentíssimo Senhor Procurador HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA, re 
presentando a Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo 
Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS. Lida e 
aprovada a ATA da Sessão anterior. Não havendo matéria de expedien 
te, em seguida passou-se aos julgamentos.......................  
PROCESSO—RR-5391/86.6, relativo ao recurso de revista de deci 
sao do TRT da 4a. região, sendo recorrente Cia. Estadual de Ener 
gia Elétrica - Ceee Dra. Ester Willians Bragança e recorrido Isi 
doro Rodrigues Ferreira Dr. Alino da Costa Monteiro. Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Juiz Juracy Martins e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista. Requereu juntada de voto convergente o Exm9 Sr. 
Ministro Marco Aurélio (revisor) . Falou pelo recorrente a Dra. Es 
ter Willians Bragança e pelo recorrido o Dr. Roberto de Figueire 
do Caldas....................................................... 
PROCESSO—RR—5698/86.3, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da la. região, sendo recorrente Clube de Oficiais Reforma 
dos e da Reserva das Forças Armadas Dr. José Fernando Ximenes 
Rocha e recorrido Antonio Astorga Dr. Hugo Mósca.Foi relator o 
Exm9 Sr. Juiz Juracy martins e revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco 
Aurélio, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revis 
ta, apenas quanto à nulidade, por violação ao art. 832 da CLT, 
vencido o Exm9 Sr. Juiz, relator e, no mérito, unanimemente,dar- 
lhe provimento, para em anulando os acórdãos de fls. 106/108 e 
112/113, determinar a remessa dos autos ao TRT de origem, para 
que julgue os recursos como apresentados, apreciando explicita 
mente as matérias neles veiculadas. Redigira o acórdão o Exm9 Sr 
Ministro Marco Aurélio revisor. Falou pelo recorrente o Dr. José 
Fernando Ximenes Rocha.......................... ............
PROCESSO-RR-4644/86.1, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 4a. região, sendo recorrente Luiz Kostelnaki e Outros 
Dr. Alino da Costa Monteiro e recorrida Cia. Estadual de Ener 
gia Elétrica - Ceee Dr. Ivo Evangelista de Ávila. Foi relator o 
Exm9 Sr. Juiz Juracy Martins e revisor o Exm9 Sr. _Mimstro Marco 
Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, nao conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente a Dra. Paula Frassinetti Viana 
Atta, e pelo recorrido o Dr. Ivo Evangelista de Avila........ ..
PROCESSO-RR—5144/86.2, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 4a. região, sendo recorrente Mário Grassi e Outros Dr. 
Alino da Costa Monteiro e recorrida Cia. Estadual de EnergiaElé 
trica - Ceee Dra. Ester Willians Bragança. Foi relator o Exm9 Sr 
Juiz Juracy Martins e revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio 
tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhecer da revista , 
vencido o Exm9 Sr. Juiz Juracy Martins, relator. Redigirá o acór 
dão o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, revisor. Falou pelo recor 
rente o Dr. Roberto de Figueiredo Caldas epelo recorrido o Dr. 
Ivo Evangelista de Avila...................................... . .
PROCESSO—RR—5372/86.7, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 4a. região, sendo recorrente Manoel Vaz Ferreira sobri 
nho e Cia. Estadual de Energia Elétrica - Ceee Drs. Alinoda Cos 

ta Monteiro e Ivo Evangelista de Avila e recorrido os Mesmos.Foi 
relator o Exm9 Sr. Juiz Juracy Martins e revisor o Exm9 Sr. Mi­
nistro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, por maioria, não 
conhecer da revista do reclamante, vencido o Exm9 Sr. Juiz Jura 
cy Martins relator; quanto ao recurso da reclamada, por maioria, 
dele não conhecerr vencido o Exm9 Sr. Juiz Juracy Martins rela 
tor. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio revi 
sor. Falou pelo primeiro recorrente Dra. Paula Frassinetti Viana. 
Atta e pelo segundo recorrente o Dr. Ivo Evangelista de Ávila... 
PROCESSO-RR-6983/85.8, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2a. região, sendo recorrente Indústrias Romi S/A Dr. 
José Maria Corrêa e recorrido Arnaldo Caetano e Outros Dr.Carlos 
Manoel Barberan. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de Sou­
za e revisor o Exm9 Sr. Juiz Juracy Martins, tendo a Turma resql 
vido, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorri 
do o Dr. José Francisco Boselli................................  
PROCESSO-RR-2342/86.6, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 10a. região, sendo recorrente Rogério Jabur Bittar Dr 
Victor Gonçalves e recorrido Banco do Estado de Goiás S/A - Beg 
Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro. Foi relator o Exm9 Sr. Juiz Ma 
noel Mendes de Freitas e revisor o Exm9 Sr. Ministro Américo de 
Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis 
ta, por divergência e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimen 
to, para deferir a reintegração pleiteada, com a satisfação das 
parcelas vencidas e viifeenqfas, ficando invertido o ônus da sucum 
bência, vencido o Exm9jsr.JJuiz frrancisco Leocãdio. Ã Presidên 
cia da Turma deferiu ovMfd^hío^lnstrumento procuratório, reque 
rida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo re 
corrente a Dra. Maria Wilmã de Azevedo Silva Resende........... 
PROCESSO—RR—5336/86.4, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da la. região, sendo recorrente Jorge Silveira Dr. Alino 
da Costa Monteiro e recorrida Prefeitura Municipal de Barra do 
Pirai Dr. Renato Ricardo Barbosa. Foi relator o Exm9 Sr. Juiz Ma 
noel Mendes de Freitas e revisor o Exm9 Sr. Ministro Américo de 
Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis 
ta, e, no mérito, dar-lhe provimento, para em reformando o Acór 
dão Regional, concluir pela estabilidade, restabelecendo por via 
de consequência a sentença da MM Junta......................... 
PROCESSO-RR-5380/86.6, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 4a. região, sendo recorrente Paulo Freitas e Outros 
Dr.Alino da Costa Monteiro e recorrida Cia. Estadual de Energia 
Elétrica - Ceee Dra. Ester Willians Bragança. Foi relator o Exm9 
Sr. Juiz Juracy Martins e revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Auré 
lio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, 
e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para deferir as 
horas gastas a mais no transporte, como extras, apurando-se, o 
quantitativo em liquidação por artigos, vencidos os Exm9s Srs. 
Juizes Manoel Mendes de Freitas e Francisco Leocãdio. Requereu 
juntada de voto convergente o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio , 
revisor. Falou pelo recorrente o Dr. Roberto de Figueiredo Cal 
das e pelo recorrido a Dra. Ester Willians Bragança...........  
PROCESSO—RR—5624/86.1, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da la. região, sendo recorrente Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos Dr. Odeonor Pinheiro da Costa e recorrido Edvaldo 
Alves Rocha Dr. Alino da Costa Monteiro. Foi relator o Exm9 Sr. 
Juiz Juracy Martins e revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido o Dr. Roberto de Figueiredo Caldas.......  
PROCESSO—RR—8745/85.4, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 10a. região, sendo recorrente Carlos Torquato da Sil 
va Dr. Cláudio Penna Fernandez e recorrida Fundação Hospitalar 
do Distrito Federal Dra. Edna Cosentino Xavier Cardoso. Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Juiz Francisco Leocádio e revisor o Exm9 Sr. Mi 
nistro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, por maioria, co 
nhecer da revista, por divergência, vencidos os Exm9s Srs.Juizes 
Francisco Leocádio, relator e Manoel Mendes de Freitas, e,no mê 
rito, unanimemente, dar-lhe provimento para em reformando o Acór 
dão Regional, determinar a remessa dos autos ao TRT de origem J 
para que aprecie o Recurso Ordinário como entender de direito, 
afastada a prescrição. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Mar 
co Aurélio, revisor. Falou pelo recorrente o Dr. Ruy Jorge CaT 
das Pereira....................................................~
PROCESSO-RR-5163/86■1, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 4a. região, sendo recorrente Nauro Nabuco Soares e Ou 
tros Dr. Alino da Costa Monteiro e recorrida Cia. Estadual deEnèr 
gia Elétrica - Ceee Dr. Ivo Evangelista de Ávila. Foi relator õ 
Exm9 Sr. Juiz Juracy Martins e revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco 
Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente a Dra. Paula Frassinetti Viana Atta 
e pelo recorrido o Dr. Ivo Evangelista de Ávila................  
As doze horas, não tendo sido esgotada a pauta, o Exm9 Sr. Minis 
tro Presidente deu por encerrada a Sessão, e, para constar, eu 
Diretora de Serviço da Secretaria da Primeira Turma lavrei a pxe 
sente ATA que vai assinada pelo Exm9 Sr. Ministro Presidente, e 
por mim subscrita aos vinte e nove dias do mês de abril de mil 
novecentos e oitenta e sete.

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de Serv. da Sec. da 1? Turma

ATA DA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA TURMA PO TRIBU­
NAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos trinta dias do mes de abril de mil 
novecentos e oitenta e sete, às oito horas e trinta minutos, na 
Sala de Sessões da Primeira Turma, o Excelentíssimq Senhor Mi - 
nistro Presidente MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, abriu a 
Sessão registrando as presenças dos Excelentíssimos Senhores -
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Ministro MANOEL MENDES DE FREITAS (Juiz Convocado) , AMÉRICO DE 
SOUZA, FRANCISCO LEOCAdio (Juiz Convocado) e JURACY MARTINS (Ju 
iz Convocado), do Excelentíssimo Senhor Procurador Dr. HEGLER 
JOSÉ HORTA BARBOSA, representando a Procuradoria Geral da Justi 
ça do Trabalho, sendo Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS 
GRAÇAS CALAZANS. Lida e aprovada a ATA da Sessão anterior. Não 
havendo matéria de expediente, em seguida passou-se aos julga - 
mentos...................... ..................................
PROCESSO RR 6048/86.3, relativo ao recurso de revista de deci - 
são do TRT da 6a. Região, sendo recorrentes Mesbla S/A e Edinei 

de Albuquerque de Carvalho- Drs. Zacarias Barreto e José Barbosa 
de Araújo e recorridos Os Mesmos. Foi relator o Exmo.Sr. Minis - 
tro Marco Aurélio, e revisor o Exmo.Sr. Juiz Manoel Mendes de 
Freitas, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar a preli 
minar de intempestividade, unanimemente, conhecer da revista do 
reclamante, apenas quanto ã prescrição ligada a pretensão isonô- 
mica,e, no mérito, negar-lhe provimento; quanto ao recurso da Re 
clamada, unanimemente, dele conhecer apenas quanto à prescrição 
alusiva a alteração contratual e a dobra,e, no mérito, dar-lhe - 
provimento, para pronunciar a prescrição alusiva a alteração con 
tratual, julgando extinto o processo com apreciação do mérito , 
excluindo da condenação a dobra e a multa impostas a ré. A Presi­
dência da Turma deferiu juntada do instrumento procuratorio re - 
querido da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente o Dr. Roberto Benatar.......... .....................
PROCESSO RR 3582/86.6, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 4a. Região, sendo recorrente Perfil S/A - Alumínio Pa­
ra Arquitetura- Dr. Mário H.P. Farinon e recorrido Humberto João 
Grossmann- Dr. Milton M. Camargo. Foi relator o Exmo.Sr. Juiz 
Francisco Leocãdio e revisor o Exmo.Sr. Juiz Juracy Martins, ten 
da a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, vencido 
o Exmo.Sr. Ministro Marco Aurélio,e, no mérito, dar-lhe provimen 
to, para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para 
que aprecie o Recurso Ordinário, como entender de direito, afas 
tada a intempestividade. Requereu juntada de voto vencido o Exmo 
Sr. Ministro Marco Aurélio.... .................................  
PROCESSO RR 4013/86.3, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 4a. Região, sendo recorrente Banco Mercantil de São Pau 
lo S/A— Dr. Heitor da Gama Ahrends e recorrido Agostinho Burin 
Stefanello- Dr. José Torres das Neves. Foi relator o Exmo.Sr.Ju­
iz Juracy Martins e revisor o Exmo.Sr. Ministro Marco Aurélio , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhcer da revista...
PROCESSO RR 4320/86.0, relativo ao recurso de revista de deci- 
são do TRT da 4a. Região, sendo recorrente Incomex S/A- Calça­
dos- Dr- Angelo Arruda e recorrido Sebastião D'Avila- Dra. Mar- 
lise Rahmeier Acosta. Foi relator o Exmo.Sr. Juiz Francisco - 
Leocãdio e revisor o Exmo.Sr. Juiz Juracy Martins, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista...........  
PROCESSO RR 5456/86.5, relativo ao recurso de revista de deci - 
sao do TRT da 1a. Região, sendo recorrente Rede Ferroviária Fe­
deral S/A- Dr. Carlos Roberto O. Costa e recorrido Jorge de Sou 
za Mendonça e Outros- Dr. Juacenyr Teixeira de Assumpção. Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o Exmo. Sr. 
Juiz Manoel Mendes de Freitas, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, conhecer da revista, por violação ao artigo 832 da CLT , 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para em reformando os Acór - 
dãos de fls. 694/695, bem como os proferidos por força dos Em - 
bargos Declaratórios de fls. 699, determinar a remessa dos au - 
tos ao TRT de origem para que profira nova decisão considerado 
os parâmetros do recurso interposto e o preceito do artigo 832 
da CLT; ficando prejudicado a 23 (segunda) parte do recurso.... 
PROCESSO RR 4345/86.2, relativo ao recurso de revista de deci - 
são do TRT da 6a. Região, sendo recorrente Usina Esterliana Ltda 
Dr. Henrique Wanderley Paes Barreto e recorrido Caetano Ferrei­
ra de Melo e Outro- Dr- Reginaldo Alves de Andrade. Foi relator 
o Exmo.Sr. Juiz Juracy Martins e revisor o Exmo.Sr. Ministro - 
Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, apenas quanto à prescrição e os honorários advoca-. 
tícios, e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte, para exclu­
ir da condenação os honorários advocatícios............ .......
PROCESSO RR 4422/86.9, relativo ao recurso de revista de deci - 
sao do TRT da 7a. Região, sendo recorrente BMC - Banco Mercan - 
til de Crédito S/A - Dr. Artur Alexandre Veríssimo Vidal e re - 
corrido José Wilson Tavares Magalhães- Dr. José Torres das Ne - 
ves. Foi relator o Exmo.Sr. Juiz Juracy Martins e revisor o Ex­
mo.Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, conhecer da revista, apenas quanto ao enquadramento da 
função,e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da conde­
nação as 7a. e 8a. horas como extras e reflexos...............  
PROCESSO RR 4358/86.8, relativo ao recurso de revista de deci- 
são do TRT da 5a. Região, sendo recorrente Banorte - Banco Na­
cional do-Norte S/Á - Dr. Nilton Correia e recorrido Jane Clei- 
de Santos Maia- Dr. Artur da Silva Ribeiro. Foi relator o Exmo 
Sr. Juiz Juracy Martins e revisor o Exmo.Sr. Ministro Marco Au­
rélio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. Requereu juntada de voto convergente o Exmo.Sr. Minis­
tro Marco Aurélio, revisor..................................... 
PROCESSO RR 4666/86.1, relativo ao recurso de revista de deci- 
são do TRT da 1a. Região, sendo recorrente Bonfiglioli Comerei 
al e Construtora S/A- Dr. Luiz Alberto Alcântara Cunha e recor 
rido Marcelo Soares Moreira- Dr. Daniel Batista Vieira. Foi re 
lator o Exmo.Sr. Juiz Juracy Martins e revisor o Exmo.Sr. Minis 
tro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co­
nhecer da revista, por violação as Leis 5584/70 e 6205/75, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para em reformando o Acórdão Re­
gional, concluir que a causa de alçada é exclusivamente da Junta , 
determinando oretorno dos autos ao TRT de origem , para que apre 
cie o Recurso Ordinário, como entender de direito.............  
PROCESSO RR 4756/86.3, relativo ao recurso de revista de deci- 
são do TRT da 1a. Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de 
Descontos S/A - Bradesco - Dr. Ricardo de Paiva Virzi e recor­
rido Rubens Augusto de Oliveira - Dra. Maria Anita de Andrade. 
Foi relator o Exmo.Sr. Juiz Juracy Martins e revisor o Exmo.Sr 
Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanimemente. 

conhecer da revista, apenas quanto a cumulatividade da indeni­
zação, com pagamento das verbas rescisórias corrigidas,e, no 
mérito, negar-lhe provimento.......... .......................
PROCESSO RR 4932/86.8, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 1a. Região, sendo recorrente Regina Celia de Carvalho 
Agra- Dr- Luiz Antonio Barretto Lorenzoni e recorrido Guias Tele 
fônicas do Brasil Ltda e Outras— Dr. Luiz Fernando Amorim e Ou—— 
tros. Foi relator o Exmo.Sr. Juiz Francisco Leocãdio e revisor 
o Exmo.Sr. Juiz Juracy Martins, tendo a Turma resolvido,por maio 
ria, conhecer da revista, vencido o Exmo.Sr. Juiz Francisco Leõ 
cádio, relator,e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento pa­
ra em reformando o Acórdão Regional, deferindo o pagamento de 
horas extras e reflexos, conforme o apurado na execução, vencido 
o Exmo.Sr. Juiz Francisco Leocãdio, relator. Redigirá o Acórdão 
o Exmo.Sr. Juiz Juracy Martins, revisor.......... ..............
PROCESSO RR 5517/86.5, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2a. Região, sendo recorrente Cia. Agrícola Luiz Zillo 
e Sobrinhos - Dr. Marcos Caetano Coneglian e recorrrido José Ma­
ria Almeida Filho e Outro - Dr. Juracy Maurício Vieira. Foi rela 
tor o Exmo.Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o Exmo.Sr. Juiz- 
Manoel Mendes de Freitas, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista,e, no mérito, dar-lhe provimento, para jul­
gar improcedente o pedido inicial............................. .
PROCESSO AI 6180/86,0 , relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do Juiz Presidente da 4a. Região, sendo agravante Cia. Es­
tadual de Energia Elétrica- CEEE- Dr. Antonio Cervieri e agrava­
do Jorge Alves de Oliveira- Dr. Alino da Costa Monteiro. Foi re­
lator o Exmo.Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a 
revista.........................................................  
PROCESSO AI 4694/86.4, relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente da 6a. Região, sendo agravante Transpor 
tes Maxicarga S/A- Dr. Ildélio Martins e agravado Paulo Galdino 
de Oliveira- Dr. JoSinaldo Maria da Costa. Foi relator o Exmo.
Sr. Juiz Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, negar provimento ao agravo..................................7
PROCESSO AI 4902/86.6,relativo ao agravo de instrumento de despa 
cho do Juiz Presidente da 2a. Região, sendo agravante Sebastião- 
Dirceu SanfAna- Dr. Ulisses Borges de Resende e agravado FEPASA- 
Ferrovia Paulista S/A- Dr. Sérgio Moura Campos. Foi relator o 
Exmo.Sr. Juiz Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, negar provimento ao agravo............................7
PROCESSO AI 5044/86.4, relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente da 1a. Região, sendo agravante Empla 
Embalagens Plásticas S/A - Dr. Henrique Czamarka e agravado José 
Maria Corrêa Machado - Dr. Olavo Machado de Goes Soares. Foi re­
lator o Exmo.Sr. Juiz Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, negar provimento ao agravo...................  
PROCESSO AI 6232/86.4, relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente da 2a. Região, sendo agravante José Al­
berto Lovato- Dr. Ulisses Riedel de Resende e agravado Zanini 
S/A - Equipamentos Pesados. Foi relator o Exmo.Sr. Juiz Francis­
co Leocãdio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.................................................  
PROCESSO AI 6602/85.7, relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente da 1a. Região, sendo agravante Arlindo 
Alves da Silva. Dr. Acãcio Caldeira e agravado L.C.S. Cruz Subem 
preiteiro. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Américo de Souza, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.7 
PROCESSO AI 6656/85.2, relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente da 1a. Região, sendo agravante Casas da 
Banha Comércio e Indústria S/A— Dr- José Rodrigues Mandú e agra­
vado Jucenio Pinheiro Aragão - Dr. José Roberto da Silva. Foi re 
lator o Exmo.Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma resol7 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo................  
PROCESSO AI 270/86.0, relativo ao agravo de instrumento de despa 
cho do Juiz Presidente da 1a. Região, sendo agravante Carlos A17 
berto Nogueira da Rocha- Dr. Zambiro Joaquim dos Santos e agravd 
do Aluma Systems Formas e Escoramentos Ltda- Dr. Dolimar Toledd 
Pimentel. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Américo de Souza, ten 
do a Turiha resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.7
PROCESSO AI 3771/86.4, relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante 
Concic Engenharia S/A Dr. Aurélio Pires e agravado Teobaldo Oli­
veira e Outros Dr. Antonio José dos Santos. Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo.............................  
PROCESSO AI—3922/86.5, relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante 
Evilãsio dos Santos Oliveira Dra. Ivonete Pereira e agravado Via 
ção Bola Branca Ltda. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Américo dê 
Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento - 
ao agravo.......................................................  
PROCESSO AI-6520/85.4, relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante 
Economia Crédito Imobiliário S/A - Economisa Dra. Itália Maria Vi 
glioni e agravado Luiz Pio Costa Dr. Geraldo Cezar Franco. Foi" 
relator o Exmo.Sr. Juiz Francisco Leocãdio, tendo a Turma resol-' 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo sendo que os doeu 
mentos trazidos aos autos devem ser apreciados pelo juizocompe - 
tente, ordinário. Deu-se por impedido o Exmo.Sr. Juiz Manoel Men 
des de Freitas................................................. .
PROCESSO AI—3930/86.4, relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante 
Bicicletas Caloi S/A Dra. Maria Antonia de Oliveira Facchini e 
agravado José Batista dos Santos Dra. Izabel Terumi Takata. Foi 
relator o Exmo.Sr.Ministro Américo de Souza, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.................  
PROCESSO AI-4033/86■7, relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante 
Brandão Construtora Ltda Dr. Gilberto Gomes e agravado José dos 
Santos Dr. Walter Moura Filho. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro - 
Américo de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejei -
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tar a preliminar de intempestividade,e, unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo..............................................  PROCESSO AI-3908/86.3, relativo ao agravo de instrumento de des- 
pacho do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante 
Prefeitura Municipal de Maragojipe Dr. Proc. Municipal: Cristina 
Graça Teixeira e agravado Ana Maria Santos Leite. Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a re­
vista........................................................... PROCESSO AI-4046/86.2, relativo ao agravo de instrumento de des- 
pacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante 
João Caetano Neto Dr. Nilson Bélvio Camargo Pompeu e agravado 
Constran S/A Construções e Comércio. Foi relator o Exmo. Sr. Mi - 
nistro Américo de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo.....................................  
PROCESSO AI-4056/86.5, relativo ao agravo de instrumento de des- 
pacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante 
Sind. dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas de Mogi das 
Cruzes Dr. Alino da Costa Monteiro e agravado Elgin Máquinas S/A 
Dr. Aéció Dal Bosco Acauan. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Amé­
rico de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo...................................... ........
PROCESSO AI-4151/86.4, relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendd agravante 
Espólio de Américo Antonio Pastor Dr. João Secundino Carrasco - 
Morilla e agravado Jubran Engenharia S/A e Gian Enrico Montegaz- 
za Dr. Augusto de Araújo Pinto Filho. Foi relator o Exmo.Sr. Mi­
nistro Américo de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo..... ...............-...............
PROCESSO AI 4212/86■3,relativo ao agravo de instrumento de despa 
cho do Juiz Presidente da 10a. Região, sendo agravante Valquíria 
Carneiro da Paixão Neme-Dr. Victor Gonçalves e agravado Caixa E- 
conômica do Estado de Goiás - Caixego-Dr. Paulo René de Castro 
Mondandon.Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Américo de Souza,tendo 
a Turma resolvido,unanimemente, negar provimento ao agravo... . 
PROCESSO—AI—4265/86.1, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravanteFa 
zenda Públicadó Estado de São Paulo Proc.Estadual: Vicente de Pau 
lo Tescari e agravado Maude de Oliveira Bastos e Outros Dr. Raul 
Schwinden Júnior. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de Sou 
za, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo..........................................................  
PROCESSO-AI~4309/86.7, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante - 
Distribuidora de Bebidas Ipiranga Ltda. Dr. Leonardo Andrade 
e agravado José Ferreira de Souza Dr. Hélio Vaz Mourão. Foi re 
lator o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma resql 
viso, unanimemente, negar provimento ao agravo.................  
PROCESSO-AI-4326/86.1, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante 
Madeireira Reunida Ltda. Dr.Carlos Edmundo Lima e agravado Daniel 
Taroco Neves Dr. João Gilberto Machado. Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro Américo de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
rejeitar a preliminar de intempestividade, e, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo......... ..............................
PROCESSO—AI—4349/86.9, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante , 
Serviço Social da Indústria - Sesi Dr. Bernardo Sinder agrava 
da Terezinha Mello da Silva e Outros Dr. Antonio Marcos de Mello 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo............  
PROCESSO-AI-4394/86■9, relativo ao agravo de instrumento de de£ 
pacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante - 
Antonio Carlos Françolin (Distribuidora de Frutas Françolin Ltda) 
Dr. Nelson Santos Peixoto e agravado Antonio Carlos Pinto e Ou 
tros. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, tendo ã 
Turma, resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.....  
PROCESSO AI-4417/86.0, realtivo ao agravo de instrumento de des- 
pacho do juiz presidente do TRT da 5? região, sendo agravante 
Joana Maria da Silva Dr. Ulisses Riedel de Resende e agravado Pe 
tróleo Brasileiro S/A - Petrobrãs Drs. Cláudio Penna Fernandes e 
Ruy Caldas Pereira. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de 
Souza , tendo a Turma resolvido unanimemente, rejeitar o pedido 
de diligência Proposta pela Douta Procuradoria, e, unanimemente, 
não conhecer do agravo.........................................  
PROCESSO AI-4383/86.8,relativo ao agravo de instrumento de des- 
pacho do juiz presidente do TRT da 69 região, sendo agravante U- 
sina Pumaty S/A Dr. Albino Queiroz de O.Júnior e agravada Quité 
ria Maria da Silva Ramos Dr. José Hamilton Lins. Foi realtor o 
Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a re 
vista....................................... ...................
PROCESSO-AI~4470/86.8, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco Dr. George de Lucca 
Traverso e agravado Silvio Luis de Vasconcellos Dr. Raul Szulcsews 
ki. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo......  
PROCESSO—Ai-4441/86.6, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante - 
Siderúrgica Coferraz S/A Dr. Izidro José Passado e agravado João 
Gentil e Outros Dr. Venicio Laira. Foi relator o Exm9 Sr. Minis 
tro Américo de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo.......................................  
PROCESSO-AI-4513/86.6, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante - 
Minas Investimentos S/A - Crédito e Financiamento Dra. Itália Ma 
ria Viglioni e agravada Rosângela de Lourdes Pereira Dr. Glaúcio 
Gontijo de Amorim. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de Seu 
za, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo, 
PROCESSO-AI-4616/36.3, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante 
Construtora Ãpia Ltda. Dr. Sérgio Adolfo Eliazar de Carvalho e 

agravado Geraldo da Silva. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Amé 
rico de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo.............................................. 
PROCESSO-AI-4655/86.9, relativo ao agravo de instrumento de dess 
pacho do juiz nresidente do TRT da la. região, sendo agravan 
te Manoel Fernandes e Outro Dr. Francisco Maia e agravada Cia. 
Brasileira de Trens Urbanos - Cbtu Dra. Marilda de Faria Sayão 
dos Santos. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo... 
PROCESSO-AI-4732/86.5, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do jui ' presidente do TRT da 2a. região, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.............
PROCESSO-AI-4779/86.9, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 12a. região, sendo agravan 
te Banco Sul Brasileiro S/A Dr. Germano Adolfo Bess e agrava
do Haroldo Rosa Cortes Dra. Maristela Maria Roveda Martinez.Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma, re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.............  
PROCESSO-AI-4846/86.3, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante 
Willian de Almeida Torres Dr. José Torres das Neves e agravado 
Econômico Automoção e Processamento de Dados Ltda. Dr. José Ma 
ria de Souza Andrade. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Américo 
de Souza, tendo a Turmã"resolvido, unanimemente, negar provimen 
to ao agravo................................................... 
PROCESSO-AI-4886/86.6, relativo ao agravo de instrumento de des; 
pacho do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante 
José Elpídio Dias Irmão Dra. Wilma Oliveira Alves e agravado 
João Fortes Engenharia S/A e Outra Dra. Olimpia C. de Morais.Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, não conhecer do agravo................. 
PROCESSO—AI—4892/86,0, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante- 
José Maria da Silva Dr. Acâcio Caldeira e agravado Rio Vivenda 
Construtora Ltda. Dra. Maria de Lourdes Lopes Garcia. Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma resolv.i 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo..................  
PROCESSO—AI—4406/86.0, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante 
Márcio Roberto de Paiva Pinto Dr. Victor Gonçalves e agravado - 
Consórcio de Empresas de Radiodifusão e Notícias do Estado -Cerne 
Dr. João Goyanazes de Lima. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Amé 
rico de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer do agravo.................................................
PROCESSO-AI-4904/86.1, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante 
João Hélio Henrique de Souza Dr. Alino da Costa Monteiro e agra 
vado Hatsuta Industrial S/A Dr. Ichie Schwartsman. Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo........ ..............
PROCESSO-AI-4936/86■5, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante 
Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrãs Drs. Claúdio Penna Fernan 
de? e Ruy Caldas Pereira e agravado José Henriaue dos Santos Dr 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Amé 
rico de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer do agravo............. '......  T
PROCESSO-AI-4951/86.5, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante 
Sindicatodos Operários Navais do Estado do Rio de Janeiro Dr 
José Custódio de Souza e agravada Cia. de Navegação do Estado 
do Rio de Janeiro - Conerj Dr. José Reynaldo Ferreira Gama. Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministró Américo de Souza, tendo a Turma • re 
solvido, unanimemente, não conhecer do agravo.................„
PROCESSO—AI—4963/86■2, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante 
Mirian das Graças Fonseca Garcia Dr. Èlbio de Britto Guimarães 
e agravado Banco do Estado de Goiás S/A - Beg Dr. Inocêncio de 
Oliveira Cordeiro. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de 
Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo........................ ................................
PROCESSO-AI-5171/86.7, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante 
Cia. Aços Especiais Itabira-Acesita Dr. Victor Russomanoe agra_ 
vado Jairo Roberto da Costa Dr. Jaime Queiroz Resende. Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, não conhecer do agravo, face à irregularidã 
de de representação processual. Deu-se por impedido o Exm9 Sr7 
Juiz Convocado Manoel Mendes de Freitas.......................  
PROCESSO-AI-5370/86.0, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante 
Itape (a Florestal Ltda. Dr. Antonio Muscat e agravada Maria Vi 
cente Janeis e Outros. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Américo 
de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen 
to ao agravo............... ...................................
PROCESSO-AI-6313/86.0, relativo ao agravo de instrumento de des; 
pacho do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante 
Antonio Marques de Araújo Dr. Raimundo Elias de Oliveira Canel 
las e agravado Condomínio do Edifício Vesta Dr. Hugo Mosca. Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.... ......... 
PROCESSO-AI-7310/86,5, relativo ao agravo de instrumento de de^ 
pacho do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante 
Destil Metalúrgica Ltda. Dr. José Lúcio Glomb e agravado Augus 
to Aguiar de Souza Dr. Lineu Miguel Gomes. Foi relator o Exm9 
Sr. Juiz Convocado Juracy Martins, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, negar provimento ao agravo.........................  
PROCESSO-AI-7411/86.8, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante 
Destil Metalúrgica Ltda. Dr. José Lúcio Glomb e agravado Pedro 
Pereira Dias e Outros Dr. Lineu Miguel Gomes. Foi relator o Exm9 
Sr. Juiz Convocado Juracy Martins, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, negar provimento ao aaravo.........................
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PROCESSO-AI—8110/86,2, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos_S/A - Bradesco Dr. Ricardo de Pai 
va Virzi e agravada Rita de Cássia Vianna Dr. Guaraci Francis 
co Gonçalves. Foi relator o Exm9 Sr. Juiz Convocado Jutacy Mar 
tins, tendo a Turma resolvido, unanimemente, suplantada a dili 
gência face ao indeferimento, o ilustre Subprocurador presente- 
ã Seção, Dr. Hegler José Horta Barbosa, pronunciou-se pelo não 
conhecimento do mesmo, e, unanimemente, não conhecer do agravo. 
PROCESSO-AI-8504/86.9, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal S/A Dr. Roberto Benatar e agravada Vio 
leta Fernandes Bulhões e Outros Dr. Ulisses Riedel de Resende . 
Foi relator o Exm9 Sr. Juiz convocado Juracy Martins, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. Deu- 
se por impedido o Exm9 Sr. Juiz Convocado Manoel Mendes de Frei^ 
tas............................................................  
PROCESSO-AI-4888/86■ 0, relativo ao agravo de instrumento de dej» 
pacho do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante 
Casas da Banha Comércio e Indústria S/A Dra. Suzana Fontes de 
Araújo Soares e agravado Valetim Gomes Leite Dr. Júlio Cesar Man 
teiro Pereira. Foi relator o Exm9 Sr. Juiz Convocado Juracy Mar 
tins, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento - 
ao agravo......................................................
PROCESSO-AI-5680/86.9, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante 
Universidade de São Paulo - Usp Dr. Luiz Sérgio de Souza Rizzi 
e agravada Alzira Maria Almeida Dr. S. Riedel de Figueiredo.Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma re 
sorvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar pro 
cessar a revista................................................  
PROCESSO-AG-RR-4190/86.1, relativo ao Agravo Regimental, sendo - 
agravante Ana Luiza dos Reis Nadaz Dra. Dimas Ferreira Lopes e 
agravado Banco Boavista S/A Dr. Ursulino Santos Filho. Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental............  
PROCESSO-AG-RR-4030/86.7, relativo ao Agravo Regimental, sendo 
agravante Heder Benedito Ferrari e Outros Dr. José Antonio P. Za 
nini e agravado Banco Bamerindus do Brasil S/A Dr. Paulo César - 
Gontijo. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regi, 
mental..........................................................  
PROCESSO-AG-RR-4353/86,1, relativo ao Agravo Regimental, sendo 
agravante Usina Trapiche S/A Dra. Patrícia Gonçalves Lyrio e agra 
vàdo Amós Mariano e Outros Dr. Mozar Bort>a Neves. Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao Agravo Regimental.................  
PROCESSO—AG—RR-6186/86.6, relativo ao Agravo Regimental sendo 
agravante Fazenda Publica do Estado de São Paulo Dr. Miguel Fran 
cisco Urbano Nagib e agravado Zoraide Oggiano e Outros Dr. Sid 
H. Riedel de Figueiredo. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Marco 
Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao Agravro Regimental............................................ 
PROCESSO-AG-RR-10162/85.9, relativo ao Agravo Regimental, sendo 
agravante Jorge Wilson Adames dos Reis Drs. Romário Silva de Me 
lo e Ricardo Alves da Cruz e agravadi Bar Novo Orleans Ltda. Dr. 
Gustavo Adilpho de Campos Cooper. Foi relator o Exm9 Sr. Minis - 
tro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao Agravo Regimental................................  
PROCESSO-ED-AG—RR-0243/86.4, relativo aos Embargos opostos à de 
cisão da Egrégia la. Turma,’ sendo Embargante Máquinas Piratinin 
ga S/A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes e Embargado Antonio Vil. 
la Lobos Romero Dr. Cláudio Gomara de Oliveira. Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido,unanime 
mente, dar provimento aos Embargos Declaratórios, para em afas 
tada a omissão declarar regular a representação processual no to 
cante ao Agravo Regimental, e, unanimemente, negar provimento ao 
Agravo Regimental............................... ...............

PROCESSO-ED-RR-665/86.6, relativo aos Embargos opostos à deci­
são da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Adenil Alves e Outros 
Dr. Wanderley Soares Mancilha e Embargada Casas da Banha Comér - 
cio e Indústria S/A Dr. José Rodrigues Mandú. Foi rleator o Exm9 
Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanimemen— 
te, dar_provimento aos Embargos Declaratórios, para em suprindo 
a omissão, declarar que o provimento do recurso de revista se fez 
de molde a alcançar o restabelecimento, no particular, na senten 
ça proferida pela MM Junta.....................................~
PROCES^Q-ED—RR— 3551/86,0, relativo1 >aos Embargos opostos ã deci­
são da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Banco do Estado de 
Goiás S/A - Beg Dr. Inocêncio de Oliveira Cordeiro e Embargado - 
Francisco Ferreira Marques Neto Dr. Victor Gonçalves. Foi rela­
tor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratórios, para 
explicitar que a referência não diz respeito ao fato de o Deere 
to baixado haver regulamentado lei anterior. Está ligado a cir 
cuhstância de o Decreto ser um meio legal, um veículo, pelo quaT 
o Estado ou Município outorga direitos aos respectivos prestado 
res do serviço ou baixa normas a serem observadas pelos mesmos ~ 
Em relação a origem da deliberação da Assembléia, tem-se a impos 
sibilidade de se reexaminar, a esta altura, elementos fãticos - 
dos autos.....................................................  
PROCESSO-ED-RR-696/86,3.relativo aos Embargos opostos à decisão 
da Egrégia la. Turma, sendo Embargantes Enasa - Empresa de Nave 
gação da_Amazônia S/A e Manoel Maria dos Santos Drs. Victor Rus 
sumano Júnior e Ulisses Borges de Resende. Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Américo de Souza, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, dar provimento, aos Embargos Declaratórios da Empresa , 
paradeclarar que a revista da reclamada foi, conhecida por di 
vergência e violação e, provida para excluir da condenação as 
diferenças salarjiais resultante do reajustamento previsto nas 
Convenções Coletivas; quanto aos Embargos Declaratórios do re 
clamante, unanimemente, dar-lhe provimento, para explicitar quê” 
houve, na verdade, erro material na montagem do Acórdão lançan 
do mão, portanto, dos fundamentos que se contém quanto aos Em 
bargos da reclamada.................    7
PROCESSO-AG-RR-6264/86.1, relativo ao Agravo Regimental, sendo 
agravante Riocell S/A (Rio Grande - Companhia de Celulose do Sul) Dr. Hugo Gueiros Bernardes e agravado Jorge Dias de Olivleira Dr. 
Silvia Dorotéia de Almeida..Foi relatot o Exm9 Sr. Ministro Amé 
rico de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar prõ 
vimento ao Agravo Regimental................................. .
PROCESSO—AG—RR—5125/86.3, relativo ao Agravo Regimental, sendo 
agravante Município do Rio de Janeiro Dr.Josê Mário Bimbato - 
(Prpcurador do Estado) e agravado Elcio Millan Cesar Dr. José - 
Carlos Santos Cataldi. Foi relator o Exm9 Sr. juiz convocado - 
Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido, unanimemerite, ne
gar provimento ao Agravo Regimental...........................  
PROCESSO-AI-4732/86.5, relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos - Cmtc Dr. Drausio A. 
Villas Boas Rangel e agravado Domingos Macãrio dos Santos Dr. 
Omi Arruda Figueiredo Jr. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Amé 
rico de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo................ .............................
Ãs doze horas não tendo sido esgotada a pauta o Exm9 Sr. Minis 
tro Presidente deu por encerrada a Sessão, e, para constar, eu, 
iDiretora de Serviço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a 
presente Ata que vai assinada pelo Exm9 Sr. Presidente, e por mim subscrita aos trinta ■dias 4° mê.s de abril de mil novecentos 
e oitenta e sete

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de Serv. da Sec. da 19 Turma
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RELATÓRIO ANUAL DA MOVIMENTAÇÃO DE PROCESSOS NO 
GABINETE DO MINISTRO MARCO AURÉLIO - ANO DE 1986

DA PRIMEIRA TURMA DO TRIB. SUPERIOR DO TRABALHO Embargos Deferidos 17RELATORIO DO MÊS DE ABRIL/87....PRESIDENTE: MINISTRO MARCO AURÊLiO Total Emb. Deferidos 7^
PROCESSOS JULGADOS NO MÊS 4 04 SESSÕES REALIZADAS NO MÊS: 3 Extraordinárias 

TOTAL SESSÕES REALIZADAS : 9 Ordinárias
4 Extraordinárias

Embargos Indeferidos 28
TOTAL DE PROCESSOS JULGADOS NO ANO 789 Total Emb. Indeferidos 199

MINISTROS

DISTRIBUIÇÃO PROCESSOS JULGADOS Agravos p/ Pleno________42_____________
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Total Geral 412

Em Estudo

RELATOR REVISOR

MARCO AURÉLIO 60 60 11 46 01 06 06 26 43 AI 
RR24

ED OI
AG -

AI
RR 01

AI 01 ED 01
RR 19 AG 07 RR 23

MANOEL M. FREII AS 60 60 68 09 02 23 44 . 22 AI 24 
RR24

ED 
AG

AI 02
RR

AI 33 ED 02
RR 29 AG 01 RR 15

AMÉRICO DE SOU2 A 01 60 60 68 05 07 45 01 04 24 47 AI 08
RR22

ED 01 
AG

AI 05
RR 06

AI 72™ . ED 04RR 95“--i AG 01 RR 47
FRANCISCO LEOCÍ DIO 60 60 68 07 04 28 02 32 05 AI 20

RR08
ED 
AG

AI 
RR 15

AI 45 ED 01
RR 51 AG RR11S

JURACY MARTINS 60 60 68 04 07 54 * 38 50 AI 10 
RR27

ED 
AG

AI 30
RR 76

AI 17 ED
RR 24 AG 02 RR 23

VIEIRA DE MELLC 05 AI
RR

ED 01
AG

AI 10 
RR

AI ED
RR 02 AG RR 03

COQUEIJO COSTA 01 z 01 XAI 01

JOSÉ AJURICABA 04 RR 5 AG 01
AI 63
RR110

ED 03
AG 01

AI 47
RR 98

AI 168 ED 09
RR 220 A<3 U

01 300 300 272 42 66 151 97 12 168 168 173 04 145 409 226

DEVOLVIDO ACORDO : 02 - DILIGÊNCIA : 06 Em pauta _ J ’
UNFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA: 07 DESPACHOS DIVERSOS: 09 Com os Relatores............. 409
VISTA REGIMENTAL: MA-01, FL-01 ENUNCIADO 76 : 03 Çom os Revisores.....  226ní Agyardam remessa aos Gabs....DILIGÊNCIA PZ PLENO: 03 S^DQ TQTAL.................

negou-se provimento.
** Destes, 32 foram-trancados e 54 relatados.

PLENO RECEBIDOS LIBERADOS EM ANDAMENTO
AG-E-RR 489 469 * 20
AG-E-AI 14 12 02
ED-RO-DC 02 02 •*
ED-E-RR 38 36 02
ED-AG-E-RR 16 13 03
RO-MA 01 01 —
RO-IV 01 01 -
CC 02 02 —
DC 02 02 -
PEDIDO VISTA 16 16 *
INC.UNIFOR. 04 04 *
MC (REVISOR) 01 01 —

E-RR

RO-MS

RO-DC

RO-AR

AR

MS

RO

TOTAL

REL. 86 86 ** —
REV. 95 95 —

REL.
SUB.181 181 -

12 11 01
REV. 10 10 -

REL.
SUB. 22 21 01

07 06 01
REV. 01 01 *•

REL.
SUB. 08 07 01

04 04 -
REV. 04 » 04 —

REL.
SUB. 08_______

02
08
02 -

REV. 02 02 -

REL.
SUB. 04 04 -

02 02 ■í
REV. 01 01 -

REL.
SUB. 03 03 —

02 02
REV. 01 01 —

REL.
SUB. 03 03 -

700 671 29
REV. 115 115______ -

815 786 29
* Deste total, somente 26 foram reconsiderados, sendo que a 443

TURMA RECEBIDOS LIBERADOS EM ANDAMENTO
AG-RR 105 90 15
AG-AI 08 08
ED-RR 84 75 09
AI 02 02
JUSTIFICATIVAS 66 64 02
PREVENTAS 58 56 02
PEDIDO VISTA 09 09
RR 504 497 » 07

REV. 504 502 02
SUB.1.008 999 09

TOTAL 1.340 1.303 37

* Dos 497 processos liberados, 349 receberam despacho de trancamentoe 140 roram a Turma para apreciação.
CESP. -PRESIDÊNCIA RECEBIDOS LIBERADOS EM ANDAMENTO

EMBARGOS 1.156 1.068 88
E-AI 27 27 *

TOTAL 1.183 1.095 88

RECEBIDOS LIBERADOS EM ANDAMENTO

ACÓRDÃOS REL. 1.208 1.166 42
RED. 110 106 04

TOTAL 1.318 1.272 46

TOTAL DE PROCESSOS NO GABINETE

RECEBIDOS LIBERADOS EM ANDAMENTO
TURMA 1.340 1.303 37
PLENO 815 786 29
E M B A R GO S 1.183 1.095 88
ACÓRDÃOS 1.318 1.272 46
TOTAL 4.656 4.456 200

PROCESSOS RECEBIDOS 4.656 = 100,00%
PROCESSOS LIBERADOS 4.456 = 95,70%
PROCESSOS EM ANDAMENTO - 200 - 4,30%
DESEMPENHO TOTAL - 95,70446 = 95,70%


